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Consulta de 1º Grau
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul
Número do Processo: 1.16.0001193-1
Comarca: VENÂNCIO AIRES
Órgão Julgador: 1ª Vara : 1 / 1

Julgador:
João Francisco Goulart Borges
Data Despacho
04/05/2020 Vistos. Defiro o pedido da recuperanda e suspendo as obrigações de pagamento do plano de recuperação atualmente

vigente por 120 dias a contar desta data, período em que deverá se reunir a assembleia de credores, preferencialmente
por meio virtual, por iniciativa e coordenação do AJ. Intimem-se, inclusive o MP. 

Data da consulta: 20/08/2020 Hora da consulta: 19:56:48
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